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Edital nº 09/2024, de 05 de setembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a abertura do concurso de promoção para provimento de 06 (seis) cargos de Defensor(a) 

Público(a) de Primeira Categoria do Quadro Permanente da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

 

CONSIDERANDO que o art. 134, § 2º, da Constituição Federal conferiu autonomia administrativa à 

Defensoria Pública, de modo que a ascensão funcional dos integrantes da Defensoria Pública é ato privativo dos 

órgãos de Administração Superior da instituição; 

 

CONSIDERANDO a norma expressa nos arts. 97-A e 116, caput, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, 

bem como no art. 32 da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003; 

 

CONSIDERANDO que os Tribunais pátrios firmaram entendimento de que, quando existente plano de carreira, 

a progressão funcional dos servidores públicos, uma vez preenchidos os requisitos normativos, constitui direito 

subjetivo daqueles. (STJ, AgRg no Ag 1113034/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, 6ª. Turma, DJe 28/09/2009); 

 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte vem, reiteradamente, 

decidindo que os atos de promoção de servidores independem de dotação orçamentária (art. 169 da CF) e não se 

submetem às restrições do limite prudencial (art. 21 da LRF), uma vez que não há que se falar em aumento ou 

reajuste salarial, na medida em que o valor dos vencimentos do cargo objeto de ascensão funcional já se encontra 

previamente fixado na Lei Complementar Estadual que cria e disciplina a carreira, a exemplo do que se verifica 

na LCE 386/2009 (TJRN. Apelação Cível n° 2012.001555-8. Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

de Natal – RN, Relator: Desembargador Vivaldo Pinheiro, DJ: 03/04/2012; TJRN. Apelação Cível n° 

2011.010573-7. 3ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Saraiva Sobrinho. Julgado dia 04/10/2011); 

 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça decidiu que “É ilegal o ato de não concessão de 

progressão funcional de servidor público, quando atendidos todos os requisitos legais, a despeito de superados os 

limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de ente 

público, tendo em vista que a progressão é direito subjetivo do servidor público, decorrente de determinação 

legal, estando compreendida na exceção prevista no inciso I do parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 

101/2000” (Tema 1.075 – Recurso Repetitivo). 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução de n. 192/2018, de 09 de novembro de 2018, do Conselho Superior 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, que dispõe sobre o processo e critérios para 

promoções por antiguidade e por merecimento do cargo de Defensor Público do Estado, com as alterações 

promovidas pela Resolução de n. 200/2019 do CSDP/RN; 

 

CONSIDERANDO a lista de antiguidade dos membros da carreira, aprovada pelo Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado através da Resolução de n. 336/2024 do CSDP/RN, de 09 de agosto de 2024, 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.732; 

 

CONSIDERANDO a criação de 05 (cinco) cargos de Defensor Público de Primeira Categoria do quadro de 

carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte pela Lei Complementar nº 761, de 12 de julho 

de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.708, em 13 de julho de 2024; 

 

CONSIDERANDO a existência de mais um cargo vago de Defensor(a) Público(a) de Primeira Categoria do 

Quadro Permanente da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, decorrente da promoção do 

Defensor Público Gudson Barbalho do Nascimento Leão de Primeira para Segunda Categoria desta instituição, 

consoante Décima Primeira Sessão Ordinária do ano de 2024 do Conselho Superior, cuja ata foi publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 15.710, em 17 de julho do ano em curso; 

 

CONSIDERANDO que a última promoção para Primeira Categoria do Quadro Permanente da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte se deu pelo critério de merecimento (Quarta Sessão Ordinária do ano 

de 2022 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, realizada no dia 25 de fevereiro de 2022, cuja 

ata foi publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.129, em 26 de fevereiro de 2022) e que a promoção consiste 

no acesso e assunção dos(as) Defensores(as) Públicos(as) de uma categoria para outra, com observância, 

alternadamente, dos critérios de antiguidade e merecimento. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam abertas 06 (seis) vagas para provimento dos cargos vagos de Defensor(a) Público(a) de Primeira 

Categoria, a serem preenchidas, alternativamente, pelos critérios de antiguidade e merecimento, nessa ordem. 

 

Art. 2º. Os interessados na promoção por antiguidade ou merecimento aos cargos de Defensor(a) Público(a) de 

Primeira Categoria deverão manifestar-se por escrito, para a vaga oferecida, através de requerimento a ser 

encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59 do terceiro dia útil, a contar do primeiro dia 

útil subsequente à publicação deste Edital, para o seguinte endereço eletrônico: conselhosuperior@dpe.rn.def.br. 

§1º. O requerimento de inscrição, devidamente acompanhado dos documentos comprobatórios dos critérios para 

aferição da antiguidade ou merecimento, será dirigido pelo(a) interessado(a) ao Presidente do Conselho Superior 

da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 

§2º. Os autos eletrônicos referentes à inscrição de cada candidato(a) serão instaurados com o respectivo 

requerimento e documentos obrigatórios e facultativos. 

 

Art. 3º. Transcorrido o prazo fixado neste edital, o Conselho Superior se reunirá para fins de deferimento das 

inscrições. 

§ 1º. O Colegiado indeferirá a inscrição do(a) candidato(a) que não atender aos requisitos legais e expressos 

neste edital e na Resolução nº 192/2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 

do Norte. 

§ 2º. A relação dos(as) Defensores(as) Públicos(as) que tiverem sua inscrição deferida será publicada no Diário 

Oficial do Estado, concedendo-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventuais impugnações ou reclamações, 

devendo o Conselho Superior decidir o incidente em sessão extraordinária designada, em igual prazo, para tal 

fim. 

§ 3º. As impugnações e reclamações deverão ser dirigidas, em petição fundamentada, ao Presidente do Conselho 

Superior, para decisão do Colegiado, vedada a apresentação de novos documentos. 

 

Art. 4º. Não poderá concorrer à promoção por antiguidade ou merecimento o(a) Defensor(a) Público(a) 

afastado(a) de suas funções em razão do exercício de cargo eletivo ou em gozo de licença por interesse 

particular, assim como aquele tenha sofrido penalidade de advertência ou suspensão, no período de um ano 

imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão. 

 

Art. 5º. No ato da inscrição de promoção por antiguidade ou merecimento, o candidato deverá apresentar o 

requerimento de inscrição, e: 

§ 1º. Obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

I - certidão das Secretarias Judiciárias de que não efetuou a retenção de autos em seu poder além do prazo legal, 

não podendo devolvê-los ao cartório sem a devida manifestação; 
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II - certidão da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, comprovando não ter sofrido penalidade de 

advertência ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de 

advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão; e 

III - quadro de pontuação constante no anexo II deste edital devidamente preenchido, cuja contagem será 

submetida à homologação do Conselho Superior da Defensoria Pública. 

§ 2º. Facultativamente, caso pretenda pontuar nos quesitos previstos na Resolução nº 192/2018 do CSDP/RN, o 

candidato poderá apresentar os seguintes documentos: 

I - cópia dos relatórios sintéticos referentes ao período dos últimos seis meses de atuação efetiva e certidão da 

Corregedoria Geral atestando a entrega tempestiva dos relatórios alusivos ao período referido, devendo os 

últimos seis meses serem contados regressivamente a partir do mês de julho de 2024; 

II - 03 (três) peças jurídicas subscritas e protocolizadas pelo(a) Defensor(a) Público(a); 

III - certificados de frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento promovidos por 

entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 

IV - diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em 

Direito; 

V - tese jurídica apresentada em congresso e acolhida pela Comissão de Seleção; 

VI - publicação, em periódicos de circulação nacional ou local, de trabalhos com produção intelectual afins com 

os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública; 

VII - documentos que comprovem a participação em mutirões, inspeções ou outras atividades extrajudiciais, 

designações extraordinárias com atos devidamente cumpridos, participação em comissões com comprovação de 

prática de atos, projetos institucionais aprovados pela administração superior e com atos de execução, exercício 

do magistério, dentre outros; 

VIII - publicação de livros, desde que de autoria individual, com indicação de ISBN e que não tenham sido 

utilizados para pontuar em certames anteriores de promoção por merecimento ou que não sejam dissertações de 

especialização, mestrado ou doutorado registradas como livro. 

§ 3º Os cursos de aperfeiçoamento de que tratam os incisos III e IV do parágrafo anterior deverão compreender, 

necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; e, 

b) defesa oral de trabalho aceito por banca examinadora. 

§ 4º. Os documentos ou títulos comprobatórios das atividades descritas nos incisos de II, V e VI, do § 1º deste 

artigo, apresentados para promoção por merecimento em certame anterior não serão computados para o presente 

processo de promoção, salvo se o(a) Defensor(a) que o apresentou não tiver sido promovido no certame 

precedente. 

§ 5º A não apresentação de qualquer dos documentos obrigatórios previstos no § 1º implicará na exclusão do(a) 

candidato(a) do certame; 

§ 6º. Na mesma sessão em que o Conselho procederá ao deferimento das inscrições, homologará, em momento 

secreto da reunião, a pontuação encartada pelo concorrente. 

§ 7º. Havendo divergência sobre a pontuação apresentada pelo candidato inscrito, cada Conselheiro indicará a 

contagem atribuída, obtendo-se, ao final, a média aritmética conferida. 

 

DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE 

 

Art. 6º. Na promoção por antiguidade, além das disposições constantes da Lei Complementar Federal n° 80/94 e 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, observar-se-á a lista de antiguidade publicada pelo Presidente 

Conselho Superior, nos termos da Resolução de n. 336/2024 do CSDP/RN. 

 

Art. 7º. Ocorrendo empate na classificação por antiguidade, terá preferência, sucessivamente, o(a) candidato(a) 

que contar com: 

I ‐ maior tempo de serviço na categoria; 

II ‐ maior tempo de serviço na carreira; 

III – maior idade; 

IV ‐ melhor classificação no concurso para ingresso na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

 

Art. 8º. O ato de promoção por antiguidade será publicado no primeiro dia útil seguinte à realização da sessão do 

Conselho Superior que deliberou sobre a matéria. 

 

DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO 

 

Art. 9º. O merecimento será apurado e aferido conforme o desempenho funcional do(a) Defensor(a) Público(a) e 

por critérios objetivos de produtividade, presteza e eficiência no exercício das atribuições funcionais, assim 

como pela frequência e aproveitamento em cursos oficiais de aperfeiçoamento profissional, os quais serão 

pontuados gradativamente, conforme planilha contida no anexo único da Resolução de nº 192/2018, com as 

alterações promovidas pela Resolução de nº 200/2019 do CSDP/RN, levando-se em consideração: 

I – Para avaliação do desempenho funcional: 

a) a qualidade do trabalho; 

b) a pontualidade e assiduidade; 

c) a dedicação; 

d) a urbanidade no tratamento com o público, servidores, advogados, partes e membros do Judiciário e do 

Ministério Público; 

e) a participação em ações institucionais; 

f) a frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos 

por entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 

g) a conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em Direito; 

h) a defesa de tese jurídica apresentada em congresso e acolhida por Banca Examinadora; 

i) a publicação de trabalhos teóricos afins com os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública. 

II - Para análise da produtividade: 

a) volume de trabalho comprovado nos relatórios mensais enviados pelos Defensores Públicos à Corregedoria 

Geral da Defensoria Pública, bem como apurado pelas inspeções e correições ordinárias e extraordinárias por 

estas realizadas, aplicando-se o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade na apreciação conjunta dos 

quantitativos dos atos processuais e procedimentos administrativos praticados no uso das atribuições legais; 

III – Para exame da presteza e eficiência: 

a) cumprimento tempestivo dos prazos processuais; 

b) agilidade no atendimento aos assistidos; 

c) atendimento às solicitações e requisições emanadas dos Órgãos da Administração Superior da Defensoria 

Pública; 

d) capacidade de resolução extrajudicial dos conflitos de interesses; 

e) auxílio em outro órgão de execução da Defensoria Pública; 

f) elaboração, remoção e efetivação de projetos institucionais para qualificar e/ou tornar mais eficiente o 

atendimento ao público. 

§1º. O relatório de atividades funcionais enviado à Corregedoria Geral da Defensoria Pública ou extraído do 

Sistema SOLAR não é comprovação suficiente da efetiva participação do(a) Defensor(a) Público(a) nas 

atividades de mutirões e/ou outras ações oficiais da Defensoria Pública, sendo necessária a apresentação de 

atos/certidões bilateriais1, a exemplo de documentos emitidos pelos coordenadores organizadores do evento. 

§ 2º. A avaliação dos critérios inerentes às atividades funcionais deverá abranger, no mínimo, os últimos 06 (seis) 

meses de efetivo exercício. 
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§ 3º. No caso de afastamento ou licenças legais do(a) Defensor(a) Público(a) nesse período, será considerado o 

tempo de exercício imediatamente anterior. 

§ 4º. Os(as) Defensores(as) Públicos(as) afastados para o exercício de cargos da Administração Superior da 

Defensoria Pública, ou licenciados para exercício de atividade associativa defensorial, deverão ter a média de sua 

produtividade aferida no período anterior às suas designações, deles não se exigindo a participação em ações 

específicas de aperfeiçoamento técnico durante o período em que se dê a convocação ou afastamento e a juntada 

de certidões das secretarias judiciárias. 

 

Art. 10. A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, organizada pelo Conselho 

Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de antiguidade, em seu primeiro quinto. 

§ 1º. É obrigatória a promoção do(a) Defensor(a) Público(a) que figurar por três vezes consecutivas, ou cinco 

alternadas, em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do art. 117, § 2º, da Lei Complementar de nº 80/94. 

§ 2º. A composição dos quintos dar-se-á em conformidade com a quantidade de membros que compõe cada 

Categoria. 

§ 3º. A sistemática dos quintos dá-se pela divisão do número de Defensores Públicos que integram Categoria, 

formando-se grupos estáticos, com exclusão, para formação de cada grupo, do número de membros que já 

integram os quintos anteriores. 

§ 4º. A quinta parte da lista de antiguidade, elaborada para fins de promoção a pedido por merecimento de 

Defensor Público, deve sofrer arredondamento para o número inteiro superior caso fracionário o resultado da 

aplicação do percentual, de modo a assegurar a participação de pelo menos 20% (vinte por cento) dos potenciais 

candidatos mais antigos. 

§ 5º. Se algum integrante da quinta parte não manifestar interesse em concorrer, apenas os demais integrantes 

dela concorrerão, não sendo admissível a recomposição do quinto. 

§ 6º. Caso não exista candidato inscrito que componha o quinto mais antigo da categoria, será analisada a 

documentação daqueles que compõem o segundo quinto mais antigo e, assim, sucessivamente. 

 

Art. 11. Da pontuação atribuída ao candidato pelos critérios de merecimento estabelecidos na Resolução nº 

192/2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, com as alterações promovidas pela Resolução 

de n. 200/2019 do CSDP/RN, caberá impugnação, dirigida ao próprio Colegiado, no prazo de 02 dias úteis, a 

contar do 1º dia útil subsequente ao da publicação. 

§ 1º. Apresentada a impugnação, será notificado o candidato diretamente interessado para, querendo, apresentar 

defesa no prazo de 02 dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente ao da notificação. 

§ 2º. Esgotado o prazo de impugnação e avaliadas as interpostas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública 

do Estado, será convocada sessão extraordinária para efetivação da promoção na carreira. 

 

Art. 12. No procedimento de votação, havendo mais de três candidatos inscritos habilitados, o Conselho formará 

a lista tríplice, pela ordem da pontuação obtida. 

§ 1º. Encabeçará a lista o candidato que obtiver o maior número de pontos dentre os critérios estabelecidos na 

Resolução nº 192/2018 – CSDP, figurando em segundo e terceiro lugares, respectivamente, os que obtiverem 

pontuação imediatamente inferior. 

§ 2º. Ocorrendo empate, será observado, como critério de desempate, a ordem de antiguidade na carreira. 

 

Art. 13. Finalizado o processo de apuração da antiguidade ou merecimento, o ato de promoção será publicado no 

primeiro dia útil seguinte à realização da sessão do Conselho Superior que deliberou sobre a matéria. 

 

Art. 14. Será considerado promovido, para todos os efeitos, o membro da carreira de Defensor Público que vier 

a falecer ou aposentar-se sem que tenha sido publicado o ato de promoção a que fazia jus. 

 

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

 

Art. 16. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois 

mil e vinte e quatro. 

 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

*Republicado por incorreção. 

 

ANEXOS AO EDITAL 

 

ANEXO I DO EDITAL DE Nº 09/2024 – GDPGE, QUE TRATA DO CONCURSO DE PROMOÇÃO NA 

CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte 

 

Eu, (NOME),brasileiro(a),  

  (estado civil), inscrito no RG sob o n.  , portador do CPF de n.  , 

Defensor(a)  Público(a)  Substituto,  matrícula  funcional  de  n.   ,  lotado  na 

 , venho, por meio deste, requerer minha inscrição para o CONCURSO DE 

PROMOÇÃO para preenchimento da vaga de Defensor Público de Primeira Categoria, pelo critério de 

antiguidade ou merecimento, do quadro permanente da carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do 

Norte, cujo certame foi deflagrado pelo Edital de n. 09/2024 do CSDP/RN. 

 

DECLARO estar ciente das normas previstas na Lei Complementar de n. 80/94, na Lei Complementar Estadual 

de n. 251/2003, bem como na Resolução n° 192/2018 – CSDP, bem como que a ausência de juntada dos 

documentos elencados como obrigatórios neste edital implica em exclusão do(a) candidato(a) do certame. 

 

DECLARO ainda ter anexado a esse requerimento os documentos abaixo relacionados, bem assim o quadro de 

pontuação, para fins de homologação pelo Conselho Superior da Defensoria Pública: 

xxxx 

xxxxx 

xxxxx 

xxxxx 

 

 

Nestes termos. P. deferimento. 

 

Natal,  de  de 2024. 
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(assinatura) 

 

 

ANEXO II DO EDITAL DE Nº 09/2024 – DPGE, QUE TRATA DO CONCURSO DE PROMOÇÃO NA 

CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

Quadro de pontuação que deverá ser preenchido e apresentado pelo candidato, para fins de homologação pelo 

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, destinado à aferição do 

merecimento na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Critério Pontuação máxima 
Pontuação atribuída 
pelo candidato 

DESEMPENHO FUNCIONAL 

Qualidade do Trabalho 
Aferido mediante análise das peças jurídicas. 10 

 

Pontualidade e assiduidade. 

A não atribuição da pontuação máxima só ocorrerá se tiver sido 

aplicada ao concorrente a sanção administrativa, através de 

procedimento regular e contraditório. 

 

 

02 

 

Dedicação. 

A não atribuição da pontuação máxima só se dará se, tiver sido 

aplicada ao concorrente a sanção administrativa, através de 

procedimento regular e contraditório. 

 

 

02 

 

Urbanidade no tratamento com o público, servidores, advogados, 

partes e membros do Judiciário e do Ministério Público: 

A não atribuição da pontuação máxima só ocorrerá se não tiver 

sido aplicado ao concorrente sanção administrativa, através de 

procedimento legítimo, por faltas de tal natureza. 

 

 

 

 
02 

 

Participação, devidamente comprovada, em ações oficiais da 

Defensoria Pública, ou que tenha a instituição como parceira. 

Assim compreendidas: Defensoria na Comunidade, Mutirão (ex: 

Mutirão de Execução Penal, Mutirão de Consumidor); Defensoria 

sem Fronteiras; Projeto “Mulher Viver com Dignidade”; Projeto 

“Minha saúde, meus direitos”; Projeto “Defensoras Populares”; 

Projeto “Defensoria na Escola”; Projeto “Papo com Defensor”; e 

outros. 

Obs(1): a pontuação será contabilizada para cada edição do 

projeto, independente da participação em mais de um dia. 

Obs(2): a participação deve ser comprovada documentalmente, não 

bastando o mero ato de designação. 

De 01 a 05 participações = 02 pontos; 

De 06 a 10 participações = 04 pontos; 

Mais de 10 participações = 06 pontos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

06 

 

Frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de 

aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos por entidades 

privadas, instituições Públicas e estabelecimentos de ensino 

superior reconhecidos pelo MEC. 

De acordo com o art. 117 da Lei Complementar Federal nº 80/94, 

os cursos de aperfeiçoamento deverão compreender 

necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância 

jurídica; e 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca 
examinadora. 

 

 

 

 

 

 

03 

 

Certificado, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

conclusão de especialização com carga horária mínima de 360 

horas (monografia aprovada) em qualquer área do Direito. 

Também será aceita declaração de conclusão de especialização, 

desde que acompanhado do histórico escolar do curso em qualquer 

área do Direito. 

01 curso realizado = 06 pontos; 
02 ou mais cursos realizados = 08 pontos 

 

 

 

 

 

08 

 

Diploma, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

mestrado em qualquer área do Direito. Também será aceito 

certificado/declaração acompanhado do histórico do curso em 
qualquer área do Direito. 

 

 

08 

 

Diploma, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

doutorado em qualquer área do Direito. Também será aceito 

certificado/declaração acompanhado do histórico do curso em 
qualquer área do Direito. 

 

 

12 

 

Defesa de tese jurídica apresentada em congresso e acolhida por 
Banca Examinadora. 03 

 

Artigo de autoria individual, no âmbito da ciência jurídica, 

constante de publicação especializada com ISSN, excetuado 

artigos publicados em jornais. 

01 publicação = 01 ponto; 

02 publicações = 02 pontos; 
03 ou mais publicações = 03 pontos. 

 

 

 

 

03 

 

Livro jurídico, publicado com ISBN, de autoria exclusiva do 

candidato, excetuando-se compilação de leis, teses e dissertações 

de especialização, mestrado ou doutorado registradas como livro. 

 

 
04 

 

PRODUTIVIDADE 

Volume de trabalho comprovado nos relatórios mensais enviados 

pelos Defensores Públicos à Corregedoria-Geral da Defensoria 

Pública, bem como apurado pelas inspeções e correições ordinárias 

e extraordinárias por estas realizadas, aplicando-se o princípio da 
proporcionalidade e da razoabilidade na apreciação conjunta dos 
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quantitativos dos atos processuais e procedimentos administrativos 

praticados no uso das atribuições legais. 

 

Será atribuída a pontuação máxima a quem entregar o relatório à 

Corregedoria Geral, dentro do prazo determinado, havendo um 

decréscimo de 02 (dois) pontos por cada relatório apresentado 

intempestivamente ou não apresentado. 

 

 

 

 

12 

 

PRESTEZA E EFICIÊNCIA 

Cumprimento tempestivo dos prazos processuais: Somente se 

justifica a não atribuição da pontuação máxima caso tenha sido 

aplicado ao concorrente sanção administrativa, através de 
procedimento legítimo, por faltas de tal natureza. 

 

 

02 

 

Agilidade no atendimento aos assistidos: Somente se justificaria a 

não atribuição da pontuação máxima, caso tenha sido aplicada ao 

concorrente sanção administrativa, através de procedimento 
legítimo, por faltas de tal natureza. 

 

 

02 

 

Atendimento às solicitações e requisições emanadas dos Órgãos da 

Administração Superior da Defensoria Pública: 

A exemplo: participação em Audiência Pública representando a 

instituição; Designação para atuar em Comissões (Ex: Teste 

Seletivo, Comissão de sindicância, Comissão para aprovação de 

estágio probatório); Atuação extraordinária em processos oriundos 

de comarcas onde não há Defensoria Pública instalada; 

01 cumprimento = 02 pontos; 
02 cumprimentos = 04 pontos; 

 

 

 
 

 

04 

 

Atuação Extrajudicial: 

Assim compreendidas: palestras; participação em conselho de 

direitos constituídos por órgãos governamentais e sociedade civil 

com, no mínimo, uma participação; inspeções; vistorias; promover 

audiência pública; entrevistas em contexto de atuações diversas; 

formalizar termos de ajustamentos de condutas, se não for 

referente à atuação ordinária; expedição de recomendações, se não 

for referente à atuação ordinária; 

01 ato = 01 ponto; 

02 atos = 02 pontos; 

03 atos = 03 pontos; 
04 atos ou mais = 04 pontos; 

 

 

 

 

 

 

04 

 

Auxílio, devidamente comprovado, em outro órgão de atuação da 

Defensoria Pública; 

A exemplo: participação de Defensor Público, mediante 

designação do Defensor Público Geral, para atuar em 

processo/procedimento que não configure atuação ordinária ou 

decorrente de substituição ou, ainda, do exercício de coordenação 

de núcleo, observando-se as seguintes proporções: 

03 auxílios = 01 ponto; 

06 auxílios = 02 pontos; 

09 auxílios = 03 pontos; 

12 auxílios ou mais = 04 pontos; 

Obs: a participação de Defensor Público designado para atuar 

perante o Tribunal do Juri, em situação que não configure atuação 

ordinária ou decorrente de substituição, será contabilizada na 

proporção de 01 ponto para cada auxílio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

04 

 

Elaboração, promoção e efetivação de projetos institucionais para 

qualificar e/ou tornar mais eficiente o atendimento ao público: 

01 projeto = 02 pontos; 

02 projetos = 04 pontos; 
03 ou mais projetos = 05 pontos 

 
 

 

05 

 

EXERCÍCIO DE MAGISTÉRIO JURÍDICO SUPERIOR 

Exercício de magistério jurídico superior, por semestre, nos limites 

traçados pela Resolução nº 26/2011-CSDP: 

01 semestre = 01 ponto 

02 semestres = 02 pontos 

03 semestres = 03 pontos 
04 ou mais semestres = 04 pontos 

 

 

 

 

04 

 

PONTUAÇÃO FINAL ATRIBUÍDA PELO CANDIDATO 
 

*Republicado por incorreção. 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=V3YZ9TZIM6-5X8GIXYRCG-P2TH9ZW2VI. 
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Processo Administrativo nº 06410018.001663/2024-92 

 

Distratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, nº 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP nº 59.063-380, 

neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima Gadelha. 

 

Distratada: IMPRENSA NACIONAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 04.196.645/0001-00, com sede estabelecida 

no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 6, Lote 800, Brasília/DF, CEP n.70.610-460, neste ato representada por 

Marlei Vitorino da Silva, inscrita no CPF/MF sob o n. ***.028.251-**. 

 

Objeto: rescisão do Contrato Administrativo nº 14/2021-DPE/RN, celebrado entre a Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte e a Imprensa Nacional, em conformidade com o Termo de Inexigibilidade de 

Licitação nº 05/2021-DPE/RN. 

 

Da rescisão: por meio do presente instrumento, fica formalmente rescindido, a partir de 24 de junho de 2024, o 

Contrato Administrativo nº 14/2021-DPE/RN, considerando os novos procedimentos de cadastramento e 

pagamento para publicação disciplinados pela Portaria IN/CC/PR nº 1/2024, bem assim o disposto no Ofício nº 

774/2024/DIANE/COGAR/CGPPP/DG/IN/CC/PR. 

 

Ressalta-se, contudo, que persiste o direito da contratada quanto ao recebimento por serviços prestados e/ou 

compras realizadas até a data de 23 de junho de 2024. 

 

Fundamento Legal: o presente Termo de Rescisão tem por fundamento o art. 78, inciso XII e art. 79, inciso I, 

todos da Lei Federal n. 8.666/1993, cláusula décima primeira do contrato administrativo e Portaria IN/CC/PR nº 

1/2024. 

Natal/RN, 06 de setembro de 2024. 

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ nº 07.628.844/0001-20 
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Edital nº 07/2024, de 05 de setembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a abertura do concurso de promoção para provimento de 05 (cinco) cargos de Defensor(a)  

Público(a) de Terceira Categoria do Quadro Permanente da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

 

CONSIDERANDO que o art. 134, § 2º, da Constituição Federal conferiu autonomia administrativa à 

Defensoria Pública, de modo que a ascensão funcional dos integrantes da Defensoria Pública é ato privativo dos 

órgãos de Administração Superior da instituição; 

 

CONSIDERANDO a norma expressa nos arts. 97-A e 116, caput, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, 

bem como no art. 32 da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003; 

 

CONSIDERANDO que os Tribunais pátrios firmaram entendimento de que, quando existente plano de carreira, 

a progressão funcional dos servidores públicos, uma vez preenchidos os requisitos normativos, constitui direito 

subjetivo daqueles. (STJ, AgRg no Ag 1113034/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, 6ª. Turma, DJe 28/09/2009); 

 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte vem, reiteradamente, 

decidindo que os atos de promoção de servidores independem de dotação orçamentária (art. 169 da CF) e não se 

submetem às restrições do limite prudencial (art. 21 da LRF), uma vez que não há que se falar em aumento ou 

reajuste salarial, na medida em que o valor dos vencimentos do cargo objeto de ascensão funcional já se encontra 

previamente fixado na Lei Complementar Estadual que cria e disciplina a carreira, a exemplo do que se verifica 

na LCE 386/2009 (TJRN. Apelação Cível n° 2012.001555-8. Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

de Natal – RN, Relator: Desembargador Vivaldo Pinheiro, DJ: 03/04/2012; TJRN. Apelação Cível n° 

2011.010573-7. 3ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Saraiva Sobrinho. Julgado dia 04/10/2011); 

 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça decidiu que “É ilegal o ato de não concessão de  

progressão funcional de servidor público, quando atendidos todos os requisitos legais, a despeito de superados os 

limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de ente  

público, tendo em vista que a progressão é direito subjetivo do servidor público, decorrente de determinação  

legal, estando compreendida na exceção prevista no inciso I do parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 

101/2000” (Tema 1.075 – Recurso Repetitivo). 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução de n. 192/2018, de 09 de novembro de 2018, do Conselho Superior 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, que dispõe sobre o processo e critérios para  

promoções por antiguidade e por merecimento do cargo de Defensor Público do Estado, com as alterações 

promovidas pela Resolução de n. 200/2019 do CSDP/RN; 

 

CONSIDERANDO a lista de antiguidade dos membros da carreira, aprovada pelo Conselho Superior da  

Defensoria Pública do Estado através da Resolução de n. 336/2024 do CSDP/RN, de 09 de agosto de 2024,  

publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.732; 

 

CONSIDERANDO a criação de 05 (cinco) cargos de Defensor Público de Terceira Categoria do quadro de  

carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte pela Lei Complementar nº 761, de 12 de julho 

de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.708, em 13 de julho de 2024; 

 

CONSIDERANDO que a última promoção para Terceira Categoria do Quadro Permanente da Defensoria  

Pública do Estado do Rio Grande do Norte se deu pelo critério de merecimento (Sexta Sessão Ordinária do ano 

de 2024 do Conselho Superior, cuja ata foi publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.655, em 26 de abril de  

2024) e que a promoção consiste no acesso e assunção dos(as) Defensores(as) Públicos(as) de uma categoria  

para outra, com observância, alternadamente, dos critérios de antiguidade e merecimento. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam abertas 05 (cinco) vagas, criadas pela Lei Complementar nº 761, de 12 de julho de 2024, para 

provimento dos cargos vagos de Defensor(a) Público(a) de Terceira Categoria, a serem preenchidas,  

alternativamente, pelos critérios de antiguidade e merecimento, nessa ordem. 

 

Art. 2º. Os interessados na promoção por antiguidade ou merecimento aos cargos de Defensor(a) Público(a) de 

Terceira Categoria deverão manifestar-se por escrito, para a vaga oferecida, através de requerimento a ser 

encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59 do terceiro dia útil, a contar do primeiro dia 

útil subsequente à publicação deste Edital, para o seguinte endereço eletrônico: conselhosuperior@dpe.rn.def.br. 

§1º. O requerimento de inscrição, devidamente acompanhado dos documentos comprobatórios dos critérios para 

aferição da antiguidade ou merecimento, será dirigido pelo(a) interessado(a) ao Presidente do Conselho Superior 

da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 

§2º. Os autos eletrônicos referentes à inscrição de cada candidato(a) serão instaurados com o respectivo 

requerimento e documentos obrigatórios e facultativos. 

 

Art. 3º. Transcorrido o prazo fixado neste edital, o Conselho Superior se reunirá para fins de deferimento das 

inscrições. 

§ 1º. O Colegiado indeferirá a inscrição do(a) candidato(a) que não atender aos requisitos legais e expressos  

neste edital e na Resolução nº 192/2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 

do Norte. 

§ 2º. A relação dos(as) Defensores(as) Públicos(as) que tiverem sua inscrição deferida será publicada no Diário 

Oficial do Estado, concedendo-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventuais impugnações ou reclamações,  

devendo o Conselho Superior decidir o incidente em sessão extraordinária designada, em igual prazo, para tal  

fim. 

§ 3º. As impugnações e reclamações deverão ser dirigidas, em petição fundamentada, ao Presidente do Conselho 

Superior, para decisão do Colegiado, vedada a apresentação de novos documentos. 

 

Art. 4º. Não poderá concorrer à promoção por antiguidade ou merecimento o(a) Defensor(a) Público(a) 

afastado(a) de suas funções em razão do exercício de cargo eletivo ou em gozo de licença por interesse  

particular, assim como aquele tenha sofrido penalidade de advertência ou suspensão, no período de um ano 

imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão. 

 

Art. 5º. No ato da inscrição de promoção por antiguidade ou merecimento, o candidato deverá apresentar o 

requerimento de inscrição, e: 

§ 1º. Obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

I - certidão das Secretarias Judiciárias de que não efetuou a retenção de autos em seu poder além do prazo legal, 

não podendo devolvê-los ao cartório sem a devida manifestação; 

II - certidão da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, comprovando não ter sofrido penalidade de 

advertência ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de  

advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão; e 

III - quadro de pontuação constante no anexo II deste edital devidamente preenchido, cuja contagem será  

submetida à homologação do Conselho Superior da Defensoria Pública. 

mailto:conselhosuperior@dpe.rn.def.br
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§ 2º. Facultativamente, caso pretenda pontuar nos quesitos previstos na Resolução nº 192/2018 do CSDP/RN, o 

candidato poderá apresentar os seguintes documentos: 

I - cópia dos relatórios sintéticos referentes ao período dos últimos seis meses de atuação efetiva e certidão da 

Corregedoria Geral atestando a entrega tempestiva dos relatórios alusivos ao período referido, devendo os 

últimos seis meses serem contados regressivamente a partir do mês de julho de 2024; 

II - 03 (três) peças jurídicas subscritas e protocolizadas pelo(a) Defensor(a) Público(a); 

III - certificados de frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento promovidos por 

entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 

IV - diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em 

Direito; 

V - tese jurídica apresentada em congresso e acolhida pela Comissão de Seleção; 

VI - publicação, em periódicos de circulação nacional ou local, de trabalhos com produção intelectual afins com 

os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública; 

VII - documentos que comprovem a participação em mutirões, inspeções ou outras atividades extrajudiciais,  

designações extraordinárias com atos devidamente cumpridos, participação em comissões com comprovação de 

prática de atos, projetos institucionais aprovados pela administração superior e com atos de execução, exercício 

do magistério, dentre outros; 

VIII - publicação de livros, desde que de autoria individual, com indicação de ISBN e que não tenham sido  

utilizados para pontuar em certames anteriores de promoção por merecimento ou que não sejam dissertações de 

especialização, mestrado ou doutorado registradas como livro. 

§ 3º Os cursos de aperfeiçoamento de que tratam os incisos III e IV do parágrafo anterior deverão compreender, 

necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; e, 

b) defesa oral de trabalho aceito por banca examinadora. 

§ 4º. Os documentos ou títulos comprobatórios das atividades descritas nos incisos de II, V e VI, do § 1º deste 

artigo, apresentados para promoção por merecimento em certame anterior não serão computados para o presente 

processo de promoção, salvo se o(a) Defensor(a) que o apresentou não tiver sido promovido no certame 

precedente. 

§ 5º A não apresentação de qualquer dos documentos obrigatórios previstos no § 1º implicará na exclusão do(a) 

candidato(a) do certame; 

§ 6º. Na mesma sessão em que o Conselho procederá ao deferimento das inscrições, homologará, em momento 

secreto da reunião, a pontuação encartada pelo concorrente. 

§ 7º. Havendo divergência sobre a pontuação apresentada pelo candidato inscrito, cada Conselheiro indicará a  

contagem atribuída, obtendo-se, ao final, a média aritmética conferida. 

 
DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE 

 

Art. 6º. Na promoção por antiguidade, além das disposições constantes da Lei Complementar Federal n° 80/94 e 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, observar-se-á a lista de antiguidade publicada pelo Presidente 

Conselho Superior, nos termos da Resolução de n. 336/2024 do CSDP/RN. 

 

Art. 7º. Ocorrendo empate na classificação por antiguidade, terá preferência, sucessivamente, o(a) candidato(a) 

que contar com: 

I ‐ maior tempo de serviço na categoria; 

II ‐ maior tempo de serviço na carreira; 

III – maior idade; 

IV ‐ melhor classificação no concurso para ingresso na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

 

Art. 8º. O ato de promoção por antiguidade será publicado no primeiro dia útil seguinte à realização da sessão do 

Conselho Superior que deliberou sobre a matéria. 

 

DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO 

 

Art. 9º. O merecimento será apurado e aferido conforme o desempenho funcional do(a) Defensor(a) Público(a) e 

por critérios objetivos de produtividade, presteza e eficiência no exercício das atribuições funcionais, assim 

como pela frequência e aproveitamento em cursos oficiais de aperfeiçoamento profissional, os quais serão  

pontuados gradativamente, conforme planilha contida no anexo único da Resolução de nº 192/2018, com as 

alterações promovidas pela Resolução de nº 200/2019 do CSDP/RN, levando-se em consideração: 

I – Para avaliação do desempenho funcional: 

a) a qualidade do trabalho; 

b) a pontualidade e assiduidade; 

c) a dedicação; 

d) a urbanidade no tratamento com o público, servidores, advogados, partes e membros do Judiciário e do 

Ministério Público; 

e) a participação em ações institucionais; 

f) a frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos 

por entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 

g) a conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em Direito; 

h) a defesa de tese jurídica apresentada em congresso e acolhida por Banca Examinadora; 

i) a publicação de trabalhos teóricos afins com os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública. 

II - Para análise da produtividade: 

a) volume de trabalho comprovado nos relatórios mensais enviados pelos Defensores Públicos à Corregedoria  

Geral da Defensoria Pública, bem como apurado pelas inspeções e correições ordinárias e extraordinárias por 

estas realizadas, aplicando-se o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade na apreciação conjunta dos 

quantitativos dos atos processuais e procedimentos administrativos praticados no uso das atribuições legais; 

III – Para exame da presteza e eficiência: 

a) cumprimento tempestivo dos prazos processuais; 

b) agilidade no atendimento aos assistidos; 

c) atendimento às solicitações e requisições emanadas dos Órgãos da Administração Superior da Defensoria 

Pública; 

d) capacidade de resolução extrajudicial dos conflitos de interesses; 

e) auxílio em outro órgão de execução da Defensoria Pública; 

f) elaboração, remoção e efetivação de projetos institucionais para qualificar e/ou tornar mais eficiente o 

atendimento ao público. 

§1º. O relatório de atividades funcionais enviado à Corregedoria Geral da Defensoria Pública ou extraído do  

Sistema SOLAR não é comprovação suficiente da efetiva participação do(a) Defensor(a) Público(a) nas  

atividades de mutirões e/ou outras ações oficiais da Defensoria Pública, sendo necessária a apresentação de  

atos/certidões bilateriais1, a exemplo de documentos emitidos pelos coordenadores organizadores do evento. 

§ 2º. A avaliação dos critérios inerentes às atividades funcionais deverá abranger, no mínimo, os últimos 06 (seis) 

meses de efetivo exercício. 

§ 3º. No caso de afastamento ou licenças legais do(a) Defensor(a) Público(a) nesse período, será considerado o 

tempo de exercício imediatamente anterior. 

§ 4º. Os(as) Defensores(as) Públicos(as) afastados para o exercício de cargos da Administração Superior da  

Defensoria Pública, ou licenciados para exercício de atividade associativa defensorial, deverão ter a média de sua 

produtividade aferida no período anterior às suas designações, deles não se exigindo a participação em ações 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15748 Natal, 07 de setembro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

específicas de aperfeiçoamento técnico durante o período em que se dê a convocação ou afastamento e a juntada 

de certidões das secretarias judiciárias. 

 

Art. 10. A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, organizada pelo Conselho 

Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de antiguidade, em seu primeiro quinto. 

§ 1º. É obrigatória a promoção do(a) Defensor(a) Público(a) que figurar por três vezes consecutivas, ou cinco 

alternadas, em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do art. 117, § 2º, da Lei Complementar de nº 80/94. 

§ 2º. A composição dos quintos dar-se-á em conformidade com a quantidade de membros que compõe cada 

Categoria. 

§ 3º. A sistemática dos quintos dá-se pela divisão do número de Defensores Públicos que integram Categoria,  

formando-se grupos estáticos, com exclusão, para formação de cada grupo, do número de membros que já  

integram os quintos anteriores. 

§ 4º. A quinta parte da lista de antiguidade, elaborada para fins de promoção a pedido por merecimento de  

Defensor Público, deve sofrer arredondamento para o número inteiro superior caso fracionário o resultado da  

aplicação do percentual, de modo a assegurar a participação de pelo menos 20% (vinte por cento) dos potenciais 

candidatos mais antigos. 

§ 5º. Se algum integrante da quinta parte não manifestar interesse em concorrer, apenas os demais integrantes 

dela concorrerão, não sendo admissível a recomposição do quinto. 

§ 6º. Caso não exista candidato inscrito que componha o quinto mais antigo da categoria, será analisada a  

documentação daqueles que compõem o segundo quinto mais antigo e, assim, sucessivamente. 

 

Art. 11. Da pontuação atribuída ao candidato pelos critérios de merecimento estabelecidos na Resolução nº 

192/2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, com as alterações promovidas pela Resolução 

de n. 200/2019 do CSDP/RN, caberá impugnação, dirigida ao próprio Colegiado, no prazo de 02 dias úteis, a  

contar do 1º dia útil subsequente ao da publicação. 

§ 1º. Apresentada a impugnação, será notificado o candidato diretamente interessado para, querendo, apresentar 

defesa no prazo de 02 dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente ao da notificação. 

§ 2º. Esgotado o prazo de impugnação e avaliadas as interpostas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública 

do Estado, será convocada sessão extraordinária para efetivação da promoção na carreira. 

 

Art. 12. No procedimento de votação, havendo mais de três candidatos inscritos habilitados, o Conselho formará 

a lista tríplice, pela ordem da pontuação obtida. 

§ 1º. Encabeçará a lista o candidato que obtiver o maior número de pontos dentre os critérios estabelecidos na  

Resolução nº 192/2018 – CSDP, figurando em segundo e terceiro lugares, respectivamente, os que obtiverem 

pontuação imediatamente inferior. 

§ 2º. Ocorrendo empate, será observado, como critério de desempate, a ordem de antiguidade na carreira. 

 

Art. 13. Finalizado o processo de apuração da antiguidade ou merecimento, o ato de promoção será publicado no 

primeiro dia útil seguinte à realização da sessão do Conselho Superior que deliberou sobre a matéria. 

 

Art. 14. Será considerado promovido, para todos os efeitos, o membro da carreira de Defensor Público que vier 

a falecer ou aposentar-se sem que tenha sido publicado o ato de promoção a que fazia jus. 

 

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

 

Art. 16. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois 

mil e vinte e quatro. 

 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

*Republicado por incorreção. 

 

ANEXOS AO EDITAL 

 

ANEXO I DO EDITAL DE Nº 07/2024 – GDPGE, QUE TRATA DO CONCURSO DE PROMOÇÃO NA 

CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte 

 

Eu, (NOME),brasileiro(a),  

  (estado civil), inscrito no RG sob o n.  , portador do CPF de n.   , 

Defensor(a) Público(a) de Segunda Categoria, matrícula funcional de n.  , lotado na 

 , venho, por meio deste, requerer minha inscrição para o CONCURSO DE 

PROMOÇÃO para preenchimento da vaga de Defensor Público de Terceira Categoria, pelo critério de  

antiguidade ou merecimento, do quadro permanente da carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do 

Norte, cujo certame foi deflagrado pelo Edital de n. 07/2024 do CSDP/RN. 

 

DECLARO estar ciente das normas previstas na Lei Complementar de n. 80/94, na Lei Complementar Estadual 

de n. 251/2003, bem como na Resolução n° 192/2018 – CSDP, bem como que a ausência de juntada dos 

documentos elencados como obrigatórios neste edital implica em exclusão do(a) candidato(a) do certame. 

 

DECLARO ainda ter anexado a esse requerimento os documentos abaixo relacionados, bem assim o quadro de 

pontuação, para fins de homologação pelo Conselho Superior da Defensoria Pública: 

xxxx 

xxxxx 

xxxxx 

xxxxx 

 

 

Nestes termos. P. deferimento. 

 

Natal,  de  de 2024. 

 
(assinatura) 
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ANEXO II DO EDITAL DE Nº 07/2024 – DPGE, QUE TRATA DO CONCURSO DE PROMOÇÃO NA 

CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

Quadro de pontuação que deverá ser preenchido e apresentado pelo candidato, para fins de homologação pelo 

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, destinado à aferição do  

merecimento na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Critério Pontuação máxima 
Pontuação atribuída 
pelo candidato 

DESEMPENHO FUNCIONAL 

Qualidade do Trabalho 
Aferido mediante análise das peças jurídicas. 

10 
 

Pontualidade e assiduidade. 

A não atribuição da pontuação máxima só ocorrerá se tiver sido 

aplicada ao concorrente a sanção administrativa, através de 

procedimento regular e contraditório. 

 

 

02 

 

Dedicação. 

A não atribuição da pontuação máxima só se dará se, tiver sido 

aplicada ao concorrente a sanção administrativa, através de 

procedimento regular e contraditório. 

 

 

02 

 

Urbanidade no tratamento com o público, servidores, advogados, 

partes e membros do Judiciário e do Ministério Público: 

A não atribuição da pontuação máxima só ocorrerá se não tiver 

sido aplicado ao concorrente sanção administrativa, através de 
procedimento legítimo, por faltas de tal natureza. 

 

 

 

 
02 

 

Participação, devidamente comprovada, em ações oficiais da 

Defensoria Pública, ou que tenha a instituição como parceira. 

Assim compreendidas: Defensoria na Comunidade, Mutirão (ex: 

Mutirão de Execução Penal, Mutirão de Consumidor); Defensoria 

sem Fronteiras; Projeto “Mulher Viver com Dignidade”; Projeto 

“Minha saúde, meus direitos”; Projeto “Defensoras Populares”;  

Projeto “Defensoria na Escola”; Projeto “Papo com Defensor”; e  

outros. 

Obs(1): a pontuação será contabilizada para cada edição do 

projeto, independente da participação em mais de um dia. 

Obs(2): a participação deve ser comprovada documentalmente, não 

bastando o mero ato de designação. 

De 01 a 05 participações = 02 pontos; 

De 06 a 10 participações = 04 pontos; 

Mais de 10 participações = 06 pontos. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

06 

 

Frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de 

aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos por entidades 

privadas, instituições Públicas e estabelecimentos de ensino 

superior reconhecidos pelo MEC. 

De acordo com o art. 117 da Lei Complementar Federal nº 80/94, 

os cursos de aperfeiçoamento deverão compreender 

necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância 

jurídica; e 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca 
examinadora. 

 

 

 

 
 

 

03 

 

Certificado, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

conclusão de especialização com carga horária mínima de 360 

horas (monografia aprovada) em qualquer área do Direito. 

Também será aceita declaração de conclusão de especialização,  

desde que acompanhado do histórico escolar do curso em qualquer 

área do Direito. 

01 curso realizado = 06 pontos; 
02 ou mais cursos realizados = 08 pontos 

 

 
 

 

 

08 

 

Diploma, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

mestrado em qualquer área do Direito. Também será aceito 

certificado/declaração acompanhado do histórico do curso em 
qualquer área do Direito. 

 

 

08 

 

Diploma, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

doutorado em qualquer área do Direito. Também será aceito 

certificado/declaração acompanhado do histórico do curso em 
qualquer área do Direito. 

 

 

12 

 

Defesa de tese jurídica apresentada em congresso e acolhida por 
Banca Examinadora. 

03 
 

Artigo de autoria individual, no âmbito da ciência jurídica, 

constante de publicação especializada com ISSN, excetuado 

artigos publicados em jornais. 

01 publicação = 01 ponto; 

02 publicações = 02 pontos; 
03 ou mais publicações = 03 pontos. 

 

 

 

 

03 

 

Livro jurídico, publicado com ISBN, de autoria exclusiva do 

candidato, excetuando-se compilação de leis, teses e dissertações 

de especialização, mestrado ou doutorado registradas como livro. 

 

 

04 

 

PRODUTIVIDADE 

Volume de trabalho comprovado nos relatórios mensais enviados 

pelos Defensores Públicos à Corregedoria-Geral da Defensoria 

Pública, bem como apurado pelas inspeções e correições ordinárias 

e extraordinárias por estas realizadas, aplicando-se o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade na apreciação conjunta dos 

quantitativos dos atos processuais e procedimentos administrativos 

praticados no uso das atribuições legais. 

 

 

 

 
 

 

12 
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Será atribuída a pontuação máxima a quem entregar o relatório à 

Corregedoria Geral, dentro do prazo determinado, havendo um 

decréscimo de 02 (dois) pontos por cada relatório apresentado 

intempestivamente ou não apresentado. 

  

PRESTEZA E EFICIÊNCIA 

Cumprimento tempestivo dos prazos processuais: Somente se 

justifica a não atribuição da pontuação máxima caso tenha sido 

aplicado ao concorrente sanção administrativa, através de 
procedimento legítimo, por faltas de tal natureza. 

 

 

02 

 

Agilidade no atendimento aos assistidos: Somente se justificaria a 

não atribuição da pontuação máxima, caso tenha sido aplicada ao 

concorrente sanção administrativa, através de procedimento 
legítimo, por faltas de tal natureza. 

 

 

02 

 

Atendimento às solicitações e requisições emanadas dos Órgãos da 

Administração Superior da Defensoria Pública: 

A exemplo: participação em Audiência Pública representando a 

instituição; Designação para atuar em Comissões (Ex: Teste 

Seletivo, Comissão de sindicância, Comissão para aprovação de 

estágio probatório); Atuação extraordinária em processos oriundos 

de comarcas onde não há Defensoria Pública instalada; 

01 cumprimento = 02 pontos; 
02 cumprimentos = 04 pontos; 

 

 

 

 

 

04 

 

Atuação Extrajudicial: 

Assim compreendidas: palestras; participação em conselho de 

direitos constituídos por órgãos governamentais e sociedade civil 

com, no mínimo, uma participação; inspeções; vistorias; promover 

audiência pública; entrevistas em contexto de atuações diversas; 

formalizar termos de ajustamentos de condutas, se não for 

referente à atuação ordinária; expedição de recomendações, se não 

for referente à atuação ordinária; 

01 ato = 01 ponto; 

02 atos = 02 pontos; 

03 atos = 03 pontos; 
04 atos ou mais = 04 pontos; 

 

 

 

 

 

 

 

04 

 

Auxílio, devidamente comprovado, em outro órgão de atuação da 

Defensoria Pública; 

A exemplo: participação de Defensor Público, mediante 

designação do Defensor Público Geral, para atuar em 

processo/procedimento que não configure atuação ordinária ou 

decorrente de substituição ou, ainda, do exercício de coordenação 

de núcleo, observando-se as seguintes proporções: 

03 auxílios = 01 ponto; 

06 auxílios = 02 pontos; 

09 auxílios = 03 pontos; 

12 auxílios ou mais = 04 pontos; 

Obs: a participação de Defensor Público designado para atuar 

perante o Tribunal do Juri, em situação que não configure atuação 

ordinária ou decorrente de substituição, será contabilizada na 

proporção de 01 ponto para cada auxílio. 

 

 

 

 
 

 

 

 

04 

 

Elaboração, promoção e efetivação de projetos institucionais para 

qualificar e/ou tornar mais eficiente o atendimento ao público: 

01 projeto = 02 pontos; 

02 projetos = 04 pontos; 
03 ou mais projetos = 05 pontos 

 

 

 

05 

 

EXERCÍCIO DE MAGISTÉRIO JURÍDICO SUPERIOR 

Exercício de magistério jurídico superior, por semestre, nos limites 

traçados pela Resolução nº 26/2011-CSDP: 

01 semestre = 01 ponto 

02 semestres = 02 pontos 

03 semestres = 03 pontos 
04 ou mais semestres = 04 pontos 

 

 

 

 

04 

 

PONTUAÇÃO FINAL ATRIBUÍDA PELO CANDIDATO 
 

*Republicado por incorreção. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=V3YZ9TZIM6-NUGI0DREJW-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

V3YZ9TZIM6-NUGI0DREJW-P2TH9ZW2VI 
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Edital nº 08/2024, de 05 de setembro de 2024. 

 

Dispõe sobre a abertura do concurso de promoção para provimento de 05 (cinco) cargos de Defensor(a) 

Público(a) de Segunda Categoria do Quadro Permanente da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

 

CONSIDERANDO que o art. 134, § 2º, da Constituição Federal conferiu autonomia administrativa à 

Defensoria Pública, de modo que a ascensão funcional dos integrantes da Defensoria Pública é ato privativo dos 

órgãos de Administração Superior da instituição; 

 

CONSIDERANDO a norma expressa nos arts. 97-A e 116, caput, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, 

bem como no art. 32 da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003; 

 

CONSIDERANDO que os Tribunais pátrios firmaram entendimento de que, quando existente plano de carreira, 

a progressão funcional dos servidores públicos, uma vez preenchidos os requisitos normativos, constitui direito 

subjetivo daqueles. (STJ, AgRg no Ag 1113034/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, 6ª. Turma, DJe 28/09/2009); 

 

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte vem, reiteradamente, 

decidindo que os atos de promoção de servidores independem de dotação orçamentária (art. 169 da CF) e não se 

submetem às restrições do limite prudencial (art. 21 da LRF), uma vez que não há que se falar em aumento ou 

reajuste salarial, na medida em que o valor dos vencimentos do cargo objeto de ascensão funcional já se encontra 

previamente fixado na Lei Complementar Estadual que cria e disciplina a carreira, a exemplo do que se verifica 

na LCE 386/2009 (TJRN. Apelação Cível n° 2012.001555-8. Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

de Natal – RN, Relator: Desembargador Vivaldo Pinheiro, DJ: 03/04/2012; TJRN. Apelação Cível n° 

2011.010573-7. 3ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Saraiva Sobrinho. Julgado dia 04/10/2011); 

 

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça decidiu que “É ilegal o ato de não concessão de 

progressão funcional de servidor público, quando atendidos todos os requisitos legais, a despeito de superados os 

limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, referentes a gastos com pessoal de ente 

público, tendo em vista que a progressão é direito subjetivo do servidor público, decorrente de determinação 

legal, estando compreendida na exceção prevista no inciso I do parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 

101/2000” (Tema 1.075 – Recurso Repetitivo). 

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução de n. 192/2018, de 09 de novembro de 2018, do Conselho Superior 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, que dispõe sobre o processo e critérios para 

promoções por antiguidade e por merecimento do cargo de Defensor Público do Estado, com as alterações 

promovidas pela Resolução de n. 200/2019 do CSDP/RN; 

 

CONSIDERANDO a lista de antiguidade dos membros da carreira, aprovada pelo Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Estado através da Resolução de n. 336/2024 do CSDP/RN, de 09 de agosto de 2024, 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.732; 

 

CONSIDERANDO a criação de 05 (cinco) cargos de Defensor Público de Segunda Categoria do quadro de 

carreira da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte pela Lei Complementar nº 761, de 12 de julho 

de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.708, em 13 de julho de 2024; 

 

CONSIDERANDO que a última promoção para Segunda Categoria do Quadro Permanente da Defensoria 

Pública do Estado do Rio Grande do Norte se deu pelo critério de merecimento (Décima Primeira Sessão 

Ordinária do ano de 2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública, realizada em 12 de julho de 2024, cuja 

ata foi publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.710, em 17 de julho do ano em curso) e que a promoção 

consiste no acesso e assunção dos(as) Defensores(as) Públicos(as) de uma categoria para outra, com observância, 

alternadamente, dos critérios de antiguidade e merecimento. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam abertas 05 (cinco) vagas, criadas pela Lei Complementar nº 761, de 12 de julho de 2024, para 

provimento dos cargos vagos de Defensor(a) Público(a) de Segunda Categoria, a serem preenchidas, 

alternativamente, pelos critérios de antiguidade e merecimento, nessa ordem. 

 

Art. 2º. Os interessados na promoção por antiguidade ou merecimento aos cargos de Defensor(a) Público(a) de 

Segunda Categoria deverão manifestar-se por escrito, para a vaga oferecida, através de requerimento a ser 

encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, até às 23h59 do terceiro dia útil, a contar do primeiro dia 

útil subsequente à publicação deste Edital, para o seguinte endereço eletrônico: conselhosuperior@dpe.rn.def.br. 

§1º. O requerimento de inscrição, devidamente acompanhado dos documentos comprobatórios dos critérios para 

aferição da antiguidade ou merecimento, será dirigido pelo(a) interessado(a) ao Presidente do Conselho Superior 

da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 

§2º. Os autos eletrônicos referentes à inscrição de cada candidato(a) serão instaurados com o respectivo 

requerimento e documentos obrigatórios e facultativos. 

 

Art. 3º. Transcorrido o prazo fixado neste edital, o Conselho Superior se reunirá para fins de deferimento das 

inscrições. 

§ 1º. O Colegiado indeferirá a inscrição do(a) candidato(a) que não atender aos requisitos legais e expressos 

neste edital e na Resolução nº 192/2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 

do Norte. 

§ 2º. A relação dos(as) Defensores(as) Públicos(as) que tiverem sua inscrição deferida será publicada no Diário 

Oficial do Estado, concedendo-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventuais impugnações ou reclamações, 

devendo o Conselho Superior decidir o incidente em sessão extraordinária designada, em igual prazo, para tal 

fim. 

§ 3º. As impugnações e reclamações deverão ser dirigidas, em petição fundamentada, ao Presidente do Conselho 

Superior, para decisão do Colegiado, vedada a apresentação de novos documentos. 

 

Art. 4º. Não poderá concorrer à promoção por antiguidade ou merecimento o(a) Defensor(a) Público(a) 

afastado(a) de suas funções em razão do exercício de cargo eletivo ou em gozo de licença por interesse 

particular, assim como aquele tenha sofrido penalidade de advertência ou suspensão, no período de um ano 

imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão. 

 

Art. 5º. No ato da inscrição de promoção por antiguidade ou merecimento, o candidato deverá apresentar o 

requerimento de inscrição, e: 

§ 1º. Obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

I - certidão das Secretarias Judiciárias de que não efetuou a retenção de autos em seu poder além do prazo legal, 

não podendo devolvê-los ao cartório sem a devida manifestação; 

II - certidão da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, comprovando não ter sofrido penalidade de 

advertência ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de 

advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão; e 

III - quadro de pontuação constante no anexo II deste edital devidamente preenchido, cuja contagem será 

submetida à homologação do Conselho Superior da Defensoria Pública. 

mailto:conselhosuperior@dpe.rn.def.br
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§ 2º. Facultativamente, caso pretenda pontuar nos quesitos previstos na Resolução nº 192/2018 do CSDP/RN, o 

candidato poderá apresentar os seguintes documentos: 

I - cópia dos relatórios sintéticos referentes ao período dos últimos seis meses de atuação efetiva e certidão da 

Corregedoria Geral atestando a entrega tempestiva dos relatórios alusivos ao período referido, devendo os 

últimos seis meses serem contados regressivamente a partir do mês de julho de 2024; 

II - 03 (três) peças jurídicas subscritas e protocolizadas pelo(a) Defensor(a) Público(a); 

III - certificados de frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento promovidos por 

entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 

IV - diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em 

Direito; 

V - tese jurídica apresentada em congresso e acolhida pela Comissão de Seleção; 

VI - publicação, em periódicos de circulação nacional ou local, de trabalhos com produção intelectual afins com 

os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública; 

VII - documentos que comprovem a participação em mutirões, inspeções ou outras atividades extrajudiciais, 

designações extraordinárias com atos devidamente cumpridos, participação em comissões com comprovação de 

prática de atos, projetos institucionais aprovados pela administração superior e com atos de execução, exercício 

do magistério, dentre outros; 

VIII - publicação de livros, desde que de autoria individual, com indicação de ISBN e que não tenham sido 

utilizados para pontuar em certames anteriores de promoção por merecimento ou que não sejam dissertações de 

especialização, mestrado ou doutorado registradas como livro. 

§ 3º Os cursos de aperfeiçoamento de que tratam os incisos III e IV do parágrafo anterior deverão compreender, 

necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; e, 

b) defesa oral de trabalho aceito por banca examinadora. 

§ 4º. Os documentos ou títulos comprobatórios das atividades descritas nos incisos de II, V e VI, do § 1º deste 

artigo, apresentados para promoção por merecimento em certame anterior não serão computados para o presente 

processo de promoção, salvo se o(a) Defensor(a) que o apresentou não tiver sido promovido no certame 

precedente. 

§ 5º A não apresentação de qualquer dos documentos obrigatórios previstos no § 1º implicará na exclusão do(a) 

candidato(a) do certame; 

§ 6º. Na mesma sessão em que o Conselho procederá ao deferimento das inscrições, homologará, em momento 

secreto da reunião, a pontuação encartada pelo concorrente. 

§ 7º. Havendo divergência sobre a pontuação apresentada pelo candidato inscrito, cada Conselheiro indicará a 

contagem atribuída, obtendo-se, ao final, a média aritmética conferida. 

 

DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE 

 

Art. 6º. Na promoção por antiguidade, além das disposições constantes da Lei Complementar Federal n° 80/94 e 

da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, observar-se-á a lista de antiguidade publicada pelo Presidente 

Conselho Superior, nos termos da Resolução de n. 336/2024 do CSDP/RN. 

 

Art. 7º. Ocorrendo empate na classificação por antiguidade, terá preferência, sucessivamente, o(a) candidato(a) 

que contar com: 

I ‐ maior tempo de serviço na categoria; 

II ‐ maior tempo de serviço na carreira; 

III – maior idade; 

IV ‐ melhor classificação no concurso para ingresso na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

 

Art. 8º. O ato de promoção por antiguidade será publicado no primeiro dia útil seguinte à realização da sessão do 

Conselho Superior que deliberou sobre a matéria. 

 

DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO 

 

Art. 9º. O merecimento será apurado e aferido conforme o desempenho funcional do(a) Defensor(a) Público(a) e 

por critérios objetivos de produtividade, presteza e eficiência no exercício das atribuições funcionais, assim 

como pela frequência e aproveitamento em cursos oficiais de aperfeiçoamento profissional, os quais serão 

pontuados gradativamente, conforme planilha contida no anexo único da Resolução de nº 192/2018, com as 

alterações promovidas pela Resolução de nº 200/2019 do CSDP/RN, levando-se em consideração: 

I – Para avaliação do desempenho funcional: 

a) a qualidade do trabalho; 

b) a pontualidade e assiduidade; 

c) a dedicação; 

d) a urbanidade no tratamento com o público, servidores, advogados, partes e membros do Judiciário e do 

Ministério Público; 

e) a participação em ações institucionais; 

f) a frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos 

por entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 

g) a conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em Direito; 

h) a defesa de tese jurídica apresentada em congresso e acolhida por Banca Examinadora; 

i) a publicação de trabalhos teóricos afins com os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública. 

II - Para análise da produtividade: 

a) volume de trabalho comprovado nos relatórios mensais enviados pelos Defensores Públicos à Corregedoria 

Geral da Defensoria Pública, bem como apurado pelas inspeções e correições ordinárias e extraordinárias por 

estas realizadas, aplicando-se o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade na apreciação conjunta dos 

quantitativos dos atos processuais e procedimentos administrativos praticados no uso das atribuições legais; 

III – Para exame da presteza e eficiência: 

a) cumprimento tempestivo dos prazos processuais; 

b) agilidade no atendimento aos assistidos; 

c) atendimento às solicitações e requisições emanadas dos Órgãos da Administração Superior da Defensoria 

Pública; 

d) capacidade de resolução extrajudicial dos conflitos de interesses; 

e) auxílio em outro órgão de execução da Defensoria Pública; 

f) elaboração, remoção e efetivação de projetos institucionais para qualificar e/ou tornar mais eficiente o 

atendimento ao público. 

§1º. O relatório de atividades funcionais enviado à Corregedoria Geral da Defensoria Pública ou extraído do 

Sistema SOLAR não é comprovação suficiente da efetiva participação do(a) Defensor(a) Público(a) nas 

atividades de mutirões e/ou outras ações oficiais da Defensoria Pública, sendo necessária a apresentação de 

atos/certidões bilateriais1, a exemplo de documentos emitidos pelos coordenadores organizadores do evento. 

§ 2º. A avaliação dos critérios inerentes às atividades funcionais deverá abranger, no mínimo, os últimos 06 (seis) 

meses de efetivo exercício. 

§ 3º. No caso de afastamento ou licenças legais do(a) Defensor(a) Público(a) nesse período, será considerado o 

tempo de exercício imediatamente anterior. 

§ 4º. Os(as) Defensores(as) Públicos(as) afastados para o exercício de cargos da Administração Superior da 

Defensoria Pública, ou licenciados para exercício de atividade associativa defensorial, deverão ter a média de sua 

produtividade aferida no período anterior às suas designações, deles não se exigindo a participação em ações 
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específicas de aperfeiçoamento técnico durante o período em que se dê a convocação ou afastamento e a juntada 

de certidões das secretarias judiciárias. 

 

Art. 10. A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, organizada pelo Conselho 

Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de antiguidade, em seu primeiro quinto. 

§ 1º. É obrigatória a promoção do(a) Defensor(a) Público(a) que figurar por três vezes consecutivas, ou cinco 

alternadas, em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do art. 117, § 2º, da Lei Complementar de nº 80/94. 

§ 2º. A composição dos quintos dar-se-á em conformidade com a quantidade de membros que compõe cada 

Categoria. 

§ 3º. A sistemática dos quintos dá-se pela divisão do número de Defensores Públicos que integram Categoria, 

formando-se grupos estáticos, com exclusão, para formação de cada grupo, do número de membros que já 

integram os quintos anteriores. 

§ 4º. A quinta parte da lista de antiguidade, elaborada para fins de promoção a pedido por merecimento de 

Defensor Público, deve sofrer arredondamento para o número inteiro superior caso fracionário o resultado da 

aplicação do percentual, de modo a assegurar a participação de pelo menos 20% (vinte por cento) dos potenciais 

candidatos mais antigos. 

§ 5º. Se algum integrante da quinta parte não manifestar interesse em concorrer, apenas os demais integrantes 

dela concorrerão, não sendo admissível a recomposição do quinto. 

§ 6º. Caso não exista candidato inscrito que componha o quinto mais antigo da categoria, será analisada a 

documentação daqueles que compõem o segundo quinto mais antigo e, assim, sucessivamente. 

 

Art. 11. Da pontuação atribuída ao candidato pelos critérios de merecimento estabelecidos na Resolução nº 

192/2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, com as alterações promovidas pela Resolução 

de n. 200/2019 do CSDP/RN, caberá impugnação, dirigida ao próprio Colegiado, no prazo de 02 dias úteis, a 

contar do 1º dia útil subsequente ao da publicação. 

§ 1º. Apresentada a impugnação, será notificado o candidato diretamente interessado para, querendo, apresentar 

defesa no prazo de 02 dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente ao da notificação. 

§ 2º. Esgotado o prazo de impugnação e avaliadas as interpostas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública 

do Estado, será convocada sessão extraordinária para efetivação da promoção na carreira. 

 

Art. 12. No procedimento de votação, havendo mais de três candidatos inscritos habilitados, o Conselho formará 

a lista tríplice, pela ordem da pontuação obtida. 

§ 1º. Encabeçará a lista o candidato que obtiver o maior número de pontos dentre os critérios estabelecidos na 

Resolução nº 192/2018 – CSDP, figurando em segundo e terceiro lugares, respectivamente, os que obtiverem 

pontuação imediatamente inferior. 

§ 2º. Ocorrendo empate, será observado, como critério de desempate, a ordem de antiguidade na carreira. 

 

Art. 13. Finalizado o processo de apuração da antiguidade ou merecimento, o ato de promoção será publicado no 

primeiro dia útil seguinte à realização da sessão do Conselho Superior que deliberou sobre a matéria. 

 

Art. 14. Será considerado promovido, para todos os efeitos, o membro da carreira de Defensor Público que vier 

a falecer ou aposentar-se sem que tenha sido publicado o ato de promoção a que fazia jus. 

 

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 

 

Art. 16. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois 

mil e vinte e quatro. 

 

 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

*Republicado por incorreção. 

 

ANEXOS AO EDITAL 

 

ANEXO I DO EDITAL DE Nº 08/2024 – GDPGE, QUE TRATA DO CONCURSO DE PROMOÇÃO NA 

CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte 

 

Eu, (NOME),brasileiro(a),  

  (estado civil), inscrito no RG sob o n.  , portador do CPF de n.   , 

Defensor(a) Público(a) de Primeira Categoria, matrícula funcional de n.  , lotado na 

 , venho, por meio deste, requerer minha inscrição para o CONCURSO DE 

PROMOÇÃO para preenchimento da vaga de Defensor Público de Segunda Categoria, pelo critério de 

antiguidade ou merecimento, do quadro permanente da carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do 

Norte, cujo certame foi deflagrado pelo Edital de n. 08/2024 do CSDP/RN. 

 

DECLARO estar ciente das normas previstas na Lei Complementar de n. 80/94, na Lei Complementar Estadual 

de n. 251/2003, bem como na Resolução n° 192/2018 – CSDP, bem como que a ausência de juntada dos 

documentos elencados como obrigatórios neste edital implica em exclusão do(a) candidato(a) do certame. 

 

DECLARO ainda ter anexado a esse requerimento os documentos abaixo relacionados, bem assim o quadro de 

pontuação, para fins de homologação pelo Conselho Superior da Defensoria Pública: 

xxxx 

xxxxx 

xxxxx 

xxxxx 

 

 

Nestes termos. P. deferimento. 

 

Natal,  de  de 2024. 

 
(assinatura) 

 

 

ANEXO II DO EDITAL DE Nº 08/2024 – DPGE, QUE TRATA DO CONCURSO DE PROMOÇÃO NA 

CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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Quadro de pontuação que deverá ser preenchido e apresentado pelo candidato, para fins de homologação pelo 

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, destinado à aferição do 

merecimento na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Critério Pontuação máxima 
Pontuação atribuída 
pelo candidato 

DESEMPENHO FUNCIONAL 

Qualidade do Trabalho 
Aferido mediante análise das peças jurídicas. 10 

 

Pontualidade e assiduidade. 

A não atribuição da pontuação máxima só ocorrerá se tiver sido 

aplicada ao concorrente a sanção administrativa, através de 

procedimento regular e contraditório. 

 

 

02 

 

Dedicação. 

A não atribuição da pontuação máxima só se dará se, tiver sido 

aplicada ao concorrente a sanção administrativa, através de 

procedimento regular e contraditório. 

 

 

02 

 

Urbanidade no tratamento com o público, servidores, advogados, 

partes e membros do Judiciário e do Ministério Público: 

A não atribuição da pontuação máxima só ocorrerá se não tiver 

sido aplicado ao concorrente sanção administrativa, através de 
procedimento legítimo, por faltas de tal natureza. 

 

 

 

 
02 

 

Participação, devidamente comprovada, em ações oficiais da 

Defensoria Pública, ou que tenha a instituição como parceira. 

Assim compreendidas: Defensoria na Comunidade, Mutirão (ex: 

Mutirão de Execução Penal, Mutirão de Consumidor); Defensoria 

sem Fronteiras; Projeto “Mulher Viver com Dignidade”; Projeto 

“Minha saúde, meus direitos”; Projeto “Defensoras Populares”; 

Projeto “Defensoria na Escola”; Projeto “Papo com Defensor”; e 

outros. 

Obs(1): a pontuação será contabilizada para cada edição do 

projeto, independente da participação em mais de um dia. 

Obs(2): a participação deve ser comprovada documentalmente, não 

bastando o mero ato de designação. 

De 01 a 05 participações = 02 pontos; 

De 06 a 10 participações = 04 pontos; 

Mais de 10 participações = 06 pontos. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

06 

 

Frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de 

aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos por entidades 

privadas, instituições Públicas e estabelecimentos de ensino 

superior reconhecidos pelo MEC. 

De acordo com o art. 117 da Lei Complementar Federal nº 80/94, 

os cursos de aperfeiçoamento deverão compreender 

necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância 

jurídica; e 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca 
examinadora. 

 

 

 

 

 

 

03 

 

Certificado, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

conclusão de especialização com carga horária mínima de 360 

horas (monografia aprovada) em qualquer área do Direito. 

Também será aceita declaração de conclusão de especialização, 

desde que acompanhado do histórico escolar do curso em qualquer 

área do Direito. 

01 curso realizado = 06 pontos; 
02 ou mais cursos realizados = 08 pontos 

 

 

 

 

 

08 

 

Diploma, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

mestrado em qualquer área do Direito. Também será aceito 

certificado/declaração acompanhado do histórico do curso em 
qualquer área do Direito. 

 

 

08 

 

Diploma, devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, de 

doutorado em qualquer área do Direito. Também será aceito 

certificado/declaração acompanhado do histórico do curso em 
qualquer área do Direito. 

 

 

12 

 

Defesa de tese jurídica apresentada em congresso e acolhida por 
Banca Examinadora. 03 

 

Artigo de autoria individual, no âmbito da ciência jurídica, 

constante de publicação especializada com ISSN, excetuado 

artigos publicados em jornais. 

01 publicação = 01 ponto; 

02 publicações = 02 pontos; 
03 ou mais publicações = 03 pontos. 

 

 

 

 

03 

 

Livro jurídico, publicado com ISBN, de autoria exclusiva do 

candidato, excetuando-se compilação de leis, teses e dissertações 

de especialização, mestrado ou doutorado registradas como livro. 

 

 

04 

 

PRODUTIVIDADE 

Volume de trabalho comprovado nos relatórios mensais enviados 

pelos Defensores Públicos à Corregedoria-Geral da Defensoria 

Pública, bem como apurado pelas inspeções e correições ordinárias 

e extraordinárias por estas realizadas, aplicando-se o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade na apreciação conjunta dos 

quantitativos dos atos processuais e procedimentos administrativos 

praticados no uso das atribuições legais. 

Será atribuída a pontuação máxima a quem entregar o relatório à 

Corregedoria Geral, dentro do prazo determinado, havendo um 

 

 

 

 

 

 

12 
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decréscimo de 02 (dois) pontos por cada relatório apresentado 

intempestivamente ou não apresentado. 

  

PRESTEZA E EFICIÊNCIA 

Cumprimento tempestivo dos prazos processuais: Somente se 

justifica a não atribuição da pontuação máxima caso tenha sido 

aplicado ao concorrente sanção administrativa, através de 
procedimento legítimo, por faltas de tal natureza. 

 

 

02 

 

Agilidade no atendimento aos assistidos: Somente se justificaria a 

não atribuição da pontuação máxima, caso tenha sido aplicada ao 

concorrente sanção administrativa, através de procedimento 
legítimo, por faltas de tal natureza. 

 

 

02 

 

Atendimento às solicitações e requisições emanadas dos Órgãos da 

Administração Superior da Defensoria Pública: 

A exemplo: participação em Audiência Pública representando a 

instituição; Designação para atuar em Comissões (Ex: Teste 

Seletivo, Comissão de sindicância, Comissão para aprovação de 

estágio probatório); Atuação extraordinária em processos oriundos 

de comarcas onde não há Defensoria Pública instalada; 

01 cumprimento = 02 pontos; 
02 cumprimentos = 04 pontos; 

 
 

 

 

 

04 

 

Atuação Extrajudicial: 

Assim compreendidas: palestras; participação em conselho de 

direitos constituídos por órgãos governamentais e sociedade civil 

com, no mínimo, uma participação; inspeções; vistorias; promover 

audiência pública; entrevistas em contexto de atuações diversas; 

formalizar termos de ajustamentos de condutas, se não for 

referente à atuação ordinária; expedição de recomendações, se não 

for referente à atuação ordinária; 

01 ato = 01 ponto; 

02 atos = 02 pontos; 

03 atos = 03 pontos; 
04 atos ou mais = 04 pontos; 

 

 

 

 
 

 

04 

 

Auxílio, devidamente comprovado, em outro órgão de atuação da 

Defensoria Pública; 

A exemplo: participação de Defensor Público, mediante 

designação do Defensor Público Geral, para atuar em 

processo/procedimento que não configure atuação ordinária ou 

decorrente de substituição ou, ainda, do exercício de coordenação 

de núcleo, observando-se as seguintes proporções: 

03 auxílios = 01 ponto; 

06 auxílios = 02 pontos; 

09 auxílios = 03 pontos; 

12 auxílios ou mais = 04 pontos; 

Obs: a participação de Defensor Público designado para atuar 

perante o Tribunal do Juri, em situação que não configure atuação 

ordinária ou decorrente de substituição, será contabilizada na 

proporção de 01 ponto para cada auxílio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

04 

 

Elaboração, promoção e efetivação de projetos institucionais para 

qualificar e/ou tornar mais eficiente o atendimento ao público: 

01 projeto = 02 pontos; 

02 projetos = 04 pontos; 
03 ou mais projetos = 05 pontos 

 

 

 

05 

 

EXERCÍCIO DE MAGISTÉRIO JURÍDICO SUPERIOR 

Exercício de magistério jurídico superior, por semestre, nos limites 

traçados pela Resolução nº 26/2011-CSDP: 

01 semestre = 01 ponto 

02 semestres = 02 pontos 

03 semestres = 03 pontos 
04 ou mais semestres = 04 pontos 

 

 

 

 

04 

 

PONTUAÇÃO FINAL ATRIBUÍDA PELO CANDIDATO 
 

*Republicado por incorreção. 
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Portaria n° 1.205/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, no período de 16 a 25 de 

setembro  de  2024,  através  de  decisão  proferida  nos  autos  dos  processos  administrativos  SEI  de 

no 06410018.001403/2024-17; 

CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, titular da 6ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, nos dias 26, 27 e 30 

de setembro de 2024 e 1º de outubro do corrente ano, através de decisão proferida nos autos dos processos 

administrativos SEI de nº 06410018.000214/2024-27; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO 

FEIJÃO, matrícula n° 214.569-3, titular da 19ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar como coordenador 

do Núcleo de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares (NUAP), no período de 16 a 25 de setembro 

do ano em curso, bem como, seguida e imediatamente nos dias 26, 27 e 30 de setembro de 2024 e 1º de outubro 

do corrente ano. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Edital n. 03/2024 – DPE Goianinha, de 6 de setembro de 2024. 

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio do Defensor infra-assinado, no uso das 

suas atribuições legais, conferidas pela resolução de nº 250/2021-CSDP, de 19 de março de 2021, e em 

conformidade com o Edital n. 01/2024 – DPE Goianinha, de 26 de julho de 2024, ante a ausência de 

recursos/impugnações ao Edital n. 02/2024 – DPE Goianinha, de 2 de setembro de 2024, torna público o 

resultado final das etapas 1 e 2 da III Seleção Simplificada para estagiários de graduação em Direito para a 

Defensoria Pública de Goianinha, na forma abaixo: 

1. LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A ETAPA 3 DA SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA, NOS MOLDES DO ART. 14 DO EDITAL N. 01/2024 – DPE GOIANINHA, DE 26 DE 

JULHO DE 2024 (AMPLA CONCORRÊNCIA): 
 

CANDIDATO(A) 
D.A N.E.G N.P 

MÉDIA* 
DESEMPATE 
(ART. 14, II, 4) 

1 Eduardo Silva Assunção 
Guimarães 

81,1 100 100 8,488 
- 

2 César Wendel Santos de 
Melo 

91,6 100 
 

8,328 
- 

3 Francielle Fernandes de 
Freitas 

89,3 
 

100 8,144 
- 

4 Vitoria de Oliveira 
Lucindo 

86,29 
 

100 7,9032 
- 

5 Brunno Matheus da Paz 
Morais 

84 
 

100 7,72 
- 

6 Thalia Paula Lima Silva 82,5  100 7,6 - 

7 Igor Luiz de Medeiros 
Dias 

94,6 
  

7,568 
- 

8 Ana Paula Morais da Silva 92 
  

7,36 - 

9 Ancelmo Junior Ferreira 
da Costa 

83,4 
  

6,672 
- 

(*) Média calculada de acordo com a regra do art. 14, II, item 3, do Edital n. 01/2024 – DPE Goianinha, de 26 de 

julho de 2024, qual seja: Nota da avaliação curricular = ((D.A. * 8) + (N.E.G. * 1) + (N.P * 1))/100 

*D.A. = Nota do desempenho acadêmico. 

*N.E.G. = Nota por estágio de graduação. 

*N.P. = Nota por participação em projeto de pesquisa ou de extensão. 

OBS: Os candidatos que não apresentaram documento comprobatório de permanência no estágio de graduação 

por, no mínimo, 06 (seis) meses, e com interveniência de instituição de ensino superior, não tiveram notas 

contabilizadas em face do disposto no artigo 14 do Edital n. 01/2024 – DPE Goianinha, de 26 de julho de 2024. 

OBS.2: Os candidatos que apresentaram certidões, declarações e/ou quaisquer outros documentos que constem 

atividades extensionistas diversas da modalidade de projeto de extensão, bem como os que apresentaram 

documentos com ações diversas do projeto de pesquisa, e/ou ausente a indicação da duração mínima de 20h, não 

tiveram pontuações contabilizadas em face do disposto no artigo 14 do Edital n. 01/2024 – DPE Goianinha, de 

26 de julho de 2024. 

2. LISTA DEFINITIVA DOS CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS POR AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 14 DO EDITAL N. 01/2024 – DPE 

GOIANINHA, DE 26 DE JULHO DE 2024: 

Candidato Motivo do indeferimento 

WÊNIA LARISSA 

OLIVEIRA BEZERRA 

HISTÓRICO ESCOLAR SEM ÍNDICE DE RENDIMENTO ACADÊMICO. 

INSCRIÇÃO DESACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

CONFORME ART. 11, §2º, ITEM C DO EDITAL 001/2024 

ANA CARLA DE 

AZEVEDO 

MEDEIROS 

CANDIDATA NÃO APRESENTOU DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA 

INSCRIÇÃO (ÍNDICE DE DESEMPENHO ACADÊMICO EMITIDO PELA 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO), DESCUMPRINDO O ART. 11, §2º, ITEM C DO 

EDITAL 001/2024 

BERGSON JACIO 

FIGUEIREDO DE 

SOUZA 

CANDIDATO NÃO APRESENTOU OS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

PARA INSCRIÇÃO (1. CÓPIA DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO; 2. 

ÍNDICE DE DESEMPENHO ACADÊMICO EMITIDO PELA INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO), DESCUMPRINDO O ART. 11, §2º, DO EDITAL 001/2024 

ANNA KARLA 

DINIZ BARROS DE 

MELO GOMES 

CONFORME HISTÓRICO APRESENTADO, O ANO LETIVO/PERÍODOS 

2024.1 E 2024.2 SE ENCONTRAM COM STATUS "TRANCADO", MOTIVO 

PELO QUAL NÃO SE ENCONTRA DEVIDAMENTE MATRICULADA NO 

CURSO E, PORTANTO, VIOLANDO O ART. 2º, CAPUT, E ART. 11, §2º, 

ITEM B, AMBOS DO EDITAL 001/2024 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

3.1 Da realização e dos critérios de avaliação da entrevista: 

3.1.1. Os(As) candidatos(as) habilitados(as) serão entrevistados(as) PRESENCIALMENTE no dia 17 de 

setembro do corrente ano, dentre o período das 8h30min às 11h, no Núcleo Sede da Defensoria Pública do 

Estado em Goianinha/RN, localizado na Avenida Monsenhor Armando de Paiva, 200, Cangaiba, CEP 59173- 

000 (ao lado da Clínica Corpo Em Movimento), Goianinha/RN. 

3.1.2. Cada entrevista durará, aproximadamente, 10 (dez) minutos. 

3.1.3. O(A) candidato(a) deverá comparecer ao local da entrevista munido de um documento oficial de 

identificação com foto. 

3.1.4. Durante a entrevista, os currículos dos(as) candidatos(as) aprovados(as) na etapa de Avaliação Curricular 

serão analisados, esclarecendo-se dúvidas acerca de interesses, expectativas e experiências profissionais 

anteriores, bem assim formuladas indagações relacionadas a atividade a ser exercida. 

3.1.5. Na entrevista, o(a) candidato(a) será conceituado(a) como apto(a) ou não apto(a). Nessa última hipótese, 

mediante decisão fundamentada, escrita e reservada. 

3.2. O resultado da seleção será divulgado no site da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e no 

Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Goianinha/RN, 6 de setembro de 2024. 

BRUNO SÁ ANDRADE 

Defensor Público do Estado em substituição legal 

Defensoria Pública de Goianinha 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15748 Natal, 07 de setembro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=V3YZ9TZIM6-DHV89K6OO6-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

V3YZ9TZIM6-DHV89K6OO6-P2TH9ZW2VI 
 


